
 

 

 

Portaria nº 36.1/2023 

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS RELATIVOS À 

RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

(IRRF) SOBRE OS VALORES PAGOS PELO CONSÓRCIO 

PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO A PESSOAS JURÍDICAS.  

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Infraestrutura do Extremo Sul da 

Bahia, no exercício das atribuições legais e normativas que lhe conferem o contrato do 

consórcio e o estatuto consolidado do consórcio público CONSTRUIR, e;  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 158, inciso I, da Constituição Federal, o qual 

preconiza que pertence aos Municípios o produto da arrecadação do imposto da União 

sobre renda e proventos de qualquer natureza;  

CONSIDERANDO a tese fixada no Recurso Extraordinário nº 1.293.453/RS, Tema nº 

1130, publicado em 21 de outubro de 2021, da Repercussão Geral que deu interpretação 

conforme à Constituição Federal do art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 1996 para atribuir 

aos Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido 

na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas 

físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços e possibilitar a 

utilização do mesmo regramento aplicado pela União;  

CONSIDERANDO que as regras aplicadas pela União, na retenção do IRRF nos 

pagamentos efetuados a pessoas jurídicas, estão regulamentadas na Instrução Normativa 

Receita Federal do Brasil – RFB n.1.234, de 12 de dezembro de 2012 e suas alterações, 

especialmente aquelas introduzidas pela IN RFB n. 2145, de 26 de junho de 2023;  

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e 

o recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em conformidade ao que 

determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de prestação 

de informações à Receita Federal do Brasil e à Receita do Consórcio, cujos valores retidos 

deverão ser tratados como receita orçamentária nos termos da IN RFB nº 1.234/2012; 

 



 

 

 

CONSIDERANDO que como responsável tributário na relação de retenção e 

recolhimento do IRRF aos cofres do tesouro configura também obrigação dessa autarquia 

cobrar a comprovação da situação especial para a não incidência, seja ela decorrente de 

enquadramento de imunidade, isenção ou qualquer forma condição excepcional 

observada pela norma federal; 

RESOLVE: 

Art. 1º Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da 

Constituição da República, o Consórcio Público Intermunicipal de Infraestrutura do 

Extremo Sul da Bahia, em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, deverá 

observar o disposto no art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 1996, no art. 15 da Lei Federal 

nº 9.249, de 1995 e na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 

2012 e suas alterações, em especial a Instrução Normativa n. RFB 2145, de 2023. 

Art. 2º O Consórcio Público Intermunicipal de Infraestrutura do Extremo Sul da Bahia 

fica obrigado, a partir da competência de agosto de 2023, a efetuar as retenções na fonte 

do IR sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens 

ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base na Instrução Normativa da 

Receita Federal n. 1.234/12 e suas alterações. 

§ 1º. Não estão sujeitos à retenção do Imposto sobre a Renda na fonte os pagamentos 

realizados as pessoas físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no art. 4º da 

Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 12 de janeiro de 2012, e as alterações posteriores. 

§ 2º. As entidades referidas no caput não farão retenção de PIS, COFINS e CSLL. 

Art. 3º A obrigação da retenção aplica-se a todos os contratos vigentes e vindouros e a 

todas as relações de compras e pagamentos efetuados. 

Art. 4º Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência 

deste Decreto, emitir os documentos fiscais em observância as regras dispostas na 

Instrução Normativa RFB n. 1.234/12 e suas alterações, sob pena de não aceitação do 

documento apresentado. 

 



 

 

 

§ 1º Nos casos de pagamentos realizados através de documentos que contenham código 

de barras ou código pix ou nos casos de débito automático em conta, sem a correção, por 

parte do fornecedor do bem ou da prestação do serviço, do documento de cobrança ou do 

débito automático de forma a considerar o valor do imposto de renda a ser retido, será 

emitido documento de arrecadação municipal, em nome do fornecedor, com vencimento 

no dia 10 do mês subsequente ao do pagamento realizado, salvo se substituírem o 

documento viciado por outro emitido conforme regras do caput. 

§ 2º Nos casos específicos das instituições financeiras que promovam o débito automático 

quando da utilização de serviços como TED, DOC e outros, essas entidades poderão optar 

por enviar fatura mensal referente aos serviços utilizados, que seguirá o fluxo da despesa 

pública, culminando no pagamento. 

§ 3º Ficam os fornecedores que enviam documentos onde o pagamento deva ser realizado 

via código de barras ou código pix e ainda os fornecedores que promovam o débito em 

conta, obrigados a regularizar, até o dia 30 de outubro de 2023, a situação no documento 

de cobrança a ser apresentado ou em relação ao débito automático para fins de 

atendimento ao disposto no caput. 

§ 4º Aplicam-se as regras dispostas nos §§1º a 3º sem prejuízo da ação judicial cabível. 

Art. 5º Os contratados deverão ser comunicados do disposto neste Decreto para que, 

quando do faturamento dos bens e serviços prestados e para fins exclusivos de IRRF, 

passem a observar o disposto no art. 64, § 5º, da Lei Federal nº 9.430, de 1996, no art. 15 

da Lei Federal nº 9.249, de 1995 e na IN RFB nº 1.234, de 2012 e suas alterações. 

Parágrafo único. A retenção de IRRF será efetuada aplicando-se, sobre o valor a ser pago, 

a alíquota correspondente à espécie do bem fornecido ou do serviço prestado. 

Art. 6º Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os 

documentos fiscais em desacordo com as exigências da IN RFB nº 1.234/2012, devendo 

o fornecedor retificar o documento ou apresentar outro sem as impropriedades 

identificadas ficando suspenso o processo de liquidação até o saneamento. 

 



 

 

 

Parágrafo único. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto no caput 

deste artigo, caso não possam ser substituídos ou retificados por meio de Carta de 

Correção e para fins exclusivos de indicar a retenção, igualmente incorrerão na retenção 

do Imposto de Renda, na forma prevista nesse Decreto. 

Art. 7º Os responsáveis pela elaboração das minutas de editais de licitação e de contratos 

incluirão nesses instrumentos cláusula prevendo a aplicação da IN RFB Nº 1.234/2012 

ou a que vier a substitui-la nos termos deste Decreto. 

Art. 8º A receita obtida com a retenção do IRRF poderá ingressar como receita 

orçamentária do consórcio. 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando em vigor o presente Decreto 

Administrativo na data de sua publicação. 

 

Teixeira de Freitas/BA, 01 de agosto de 2023 

 

 

Manrick Gregório Prates Teixeira 

Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Infraestrutura do Extremo Sul da 

Bahia 
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